
A necessidade de garantir um tratamento adequado e
inclusivo às pessoas com necessidades especiais, em
conformidade com normas regulatórias e políticas de
acessibilidade, assegurando dignidade e segurança
durante toda a experiência no aeroporto.

15/12/23 a 31/08/24Período de Referência



Melhorar o fluxo de atendimento a PNAEs,
otimizar a alocação de recursos dedicados
e garantir conformidade com as normas
de acessibilidade

Demonstrar as ações e resultados
obtidos no atendimento aos PNAEs no
Aeroporto de Congonhas, focando em

melhorias de processos e eficiência
operacional



Pessoa com idade igual ou superior a 60 anos Pessoa com criança de colo

Passageiros com Necessidade de Assistência Especial

Gestante
Pessoa com mobilidade reduzida

Lactante

Qualquer pessoa que por alguma condição
específica tenha limitação na sua autonomia

como passageiro



Reunião de Alinhamento dos procedimentos e ações necessárias para o cumprimento  
das obrigações estabelecidas nos art 20 e 21 da Resolução 280/2013 da ANAC 

12 de dezembro 2023

Art. 20. O embarque e o
desembarque do PNAE que
dependa de assistência do
tipo STCR, WCHS ou WCHC

devem ser realizados
preferencialmente por
pontes de embarque,
podendo também ser

realizados por equipamento
de ascenso e descenso ou

rampa.

Art. 21. O operador aéreo deve
prestar ao operador aeroportuário,
tempestivamente, as informações

necessárias para o atendimento do
PNAE no aeroporto, em particular
para fins de alocação de pontes de
embarque para as aeronaves que
estejam transportando PNAE que

dependa das assistências previstas
no caput do art. 20.



28/12 - Envio do ofício nº07/2023 adaptando o
procedimento de especificação de
classificações WCHC, WCHS e STCR

12/12 - Envio do ofício nº06/2023 definindo a
antecedência mínima de 2 horas  para que as
cias informem a presença, a codificação e a
quantidade de PNAEs a bordo da aeronave



Campos para inserção da quantidade de PNAEs,
especificando a classificação do PNAE

Exibição de ícone na tela de alocação indicando PNAE
a bordo





Justificativa de Voo em Remota

Análise dos motivos





Ao sinal de queda de performance, nosso time de
Operações atua em conjunto com as empresas

aéreas e TWR-SP.



Tempo de Ocupação de Posição
P15' 

Horária e acumulada da operação e por cia

KPIs da Aviação Geral

PNAE em ponte
% Atualizado hora a hora

KPIs da Aviação Comercial
P15' 

Horário e Cia desde a assunção

Taxi in e Taxi out
Tempos médios de taxi e cabeceira operante

Hora a hora

Taxi in e Taxi out
Tempos médios de taxi e cabeceira operante

desde a assunção







Maio24 - 2º Lugar Junho24 - 1º Lugar Julho24 - 1º Lugar
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